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CERTIDÀO

Nome: GfBBOR BRASfL PUBLICIDADE E

(MATRIZ E FILI
Certidão r,'| 548539 / 2020
Expedição: 06/ol/2o2o, às 16 :25:52
Validadet 03/07/2020 - 180 (cento
de sua expedição.

NEGÀTTVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

PROPAGÀNDA LTDA
AIS) CNPJ: 08.329.433l0001-0s

e oitenta) dias, contados da data

CeTtifica-se que GIBBOR BRÀSIÚ PUBI.ICIDÀDE E PROPÀGÀNDÀ I.TDÀ
(!,ÍÀ"Rrz E FrrJIÀIs) , inscrito (a) no CNP., sob o n'

o 8 . 3 2 9 . 4 3 3 / o o o 1 - o 5 , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução AdminisErativa n' L47o/2olL do Tribunal Superior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e escão atualizados at.é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a certidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabel eciment.os , agências ou filiais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www. tst.. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INPORIIÍÀçÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas consLam os dados
necessários à j-dentificação das pessoâs nat.urais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
esEabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhist.as, i,nclusive no concernenEe aos
recolhiment.os previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumenE.os ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minist.ério púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CAIXA ECONÔMICA FEDEÊÀL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 08.329.433looo1-05
Razão SociaI:GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA EPP

EndeTeço: AV BARAO DE ITAPURA 2294 SALA 16 / JARDIM GUANABARA /
cA[4PINAS / SP / 13073-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima ldentificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03 /2020 a 13/04/2020

Certificação Número: 202003 1500562060465085

Informação obtida em L7/03/2O2O 71i77tlz

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticídade no site da Caixa:
www.ca ixa. gov. br

hitps://consulta-cr,.caixa-gov.bíconsultacrf/pâgês/imp.essao. jsÍ Páginâ 1de 1
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Prefeitura Municipal de Campinas
Secretaria Municipal de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE QUALQUER ORIGEM

Razão Social: GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES DE EDITAIS EIRELI - EPP

CNPJ: 18.876.112/0001-76

A PÍefeitura Municipal de Campinas, por meio da secretaria Municipal de Finanças, CERTIFICÂ, para fins de direito,
que até a presente data a pessoa jurídica acima identificada não possui débitos exigíveis de qualquer origem tributária ou não
tributária perante a Fazenda Pública Municipal, reBistrados no Sistema de lnformações Municlpais - SlM, relativos aos
imóveis e inscrições mobiliárias vinculadas ao CNPJ supracitado.

Não estão incluídos nesta certidão eventuais débitos referentes aos itens abaixo:

1. De responsabilidade da pessoa jurídica, em vinude de processos de fusão, ci5ão, incorporação ou transformação;

2. Relativos a imóveis cujo cadastro não tenha sido atualizado junto à municipalidade, nos termos da legislação
aplicável;

3. Relativos ao lmposto Sobre Serviços de Quâlquer Natureza - lSSqN, estando o contribuinte sob o regime do Simples
Nacional, os quais devem ser verificado5 junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRÊ8.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de exigir valores relativos a créditos tributários ou não
tributários de responsabilidade do suieito passivo, acima identificado, que porventura venham a ser lançados e/ou
constituídos, e/ou a ele atribuídos em função de higienização cadastral, como contribuinte ou como responsável, nos termos
da legislação aplicável, ainda que relativos a período abrangido por esta certidão.

A Secretaria Municipal de Finanças ressalta que a atualização cadastral junto aos Sistemas lnformatizados da
municipalidade, de imóveis e da própria pessoa jurídica, é de inteirâ responsabilidade do sujeito passivo, sujeitando-se às
penalidades legais quando cabíveis, conforme legislação aplicável.

A Secretaria Municipal de Finanças disponibiliza esta certidão via internet nos termos do Decreto ne 18.978 de 14 de
janeiro de 2016 e das lnstruções Normativas SMF ne 001/2011de 04 de março de 2011 e SMF ne 08/2014 de 19 de Novembro
dê 2014, cuja autenticidade pode ser confirmada no endereço eletrônico: https://certidoes-web.campinas.sp.qov.br

DADos DA cERrDÃo
Data de emissão: 02 /03/2020 - 75:57:43

Validadel.07/05/2020
Assinatura eletrônicat OO07 f7.LO47 42O.2OO3O2

Endereço lP: f7 2.27.795.57

Íaxa de certidão: GRATUITA

Írl.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OIVIDA ATIVA DA UNÉO

Nome: GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA

CNPJ: 08.329.433/0001 {5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

conslam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei n0 8.?12. de 24 de )ulho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://ÍÍb.govbr> ou <http://wwwpgfn.gov.bp.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 11:4í:40 do dia 0811112019 <hora e dala de Brasília>.
Válida até 00i 05/2020.
Código de controle da certidâo: 0235.2OBOj772.É20C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

D

lofl 08/l I /2019 l6:56
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÂO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÓES CÍVEIS

CERTIDÃO N': 102626

A autenticidade desta c€rtidão poderá ser confirmada pela inlernet no site do Tribunal de Justiça

FOLHA: í/1

A Diretoriâ de ServiÇo Têcnico de lnformaçÕes Cíveis do(a) Comarca de Sáo Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçóes legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os Íegistros de distribuiçóes de PEDIDOS DE
FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAçOES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
0210312020, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

GIBBOR BRASIL PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA, CNPJ: 08.329.433/0001-05, conforme
indicaçáo constante do pedido de certidáo.-**

Esta certidáo náo aponta ordinaÍiamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado figura como autor (a). Sáo apontados os feitos com situação em tramitaÉo iá
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de Sáo Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificâda no Comunicado
SPI n'2212019.

Esta certidão considera os Íeitos distribuídos na 'la lnslância, mesmo que este.iam em
Grau de Recurso.

Náo existe conexáo com qualqueÍ outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que veriÍique a identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidáo.

Esta certidáo é sem custas

São Paulo, 3 de maíço de 2020

8678930 :.\ 7

TJSP
PEDIDO N':

illlltlliilllilll lill, ll ll

ll

03/03/2020

A certidáo em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e
às Íiliais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes
do nome indicêdo na certidâo (ElRELl. S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidâo só tem validade mediante assinatura digital.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 08 329.433

Ressâlvado o direito de a Fazenda do Estado de Sáo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa juridica/física acimâ identificada que vieÍem a ser apuÍadas, é certificado que:

não constam débitoô inscritos em Dívida Ativa de rosponsabilidade do Interes8ado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita poÍ meio do CNPJ Base,
de modo que a certidáo negativa abrange lodos os estabelecimentos do contribuinte, cuia raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão no 25402835 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 1710312Q20 'l.1.14.36 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidáo emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS A CREDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N'0028218139

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUT/IRIAS JUNTO À

SET'AZ E À PCT OO TSUDO DE MATO GROSSO

Data da emissâo: 2310312020 Hora da emissão: 22:25:46

Nome/denominaçào do sujeito passivo: IDEAL AGENCIA DE PUBLICIDADES EIRELI
CNPJ: 2ó.206.12710001-55

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Ponaria

Conjunta n' 008/201S-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

wwu.pge. mt.gov. br.

Certidao válida até: 2110412020.

Fomecimento gratuito

. Número de Autenticacào: 99K9A9L279TTB2KUv

Página 1 de 1
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PCDER JUD:CIAF,]O
.,USTÍÇA DO TRÀBÂLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

NOMe: IDE]\L AGENCIA DE PUBLICIDADES EIRELI
(MATRIz E FILIAIS) CNP,f : 26 .206.r27 /0001-55

Certidão n": 7 )J-188L / 2020
Expedição: 23/03/2020, às 23 :29 | !7
Validadet L8/o9/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que rDEÀL ÀcBNcrÀ DE PuBLrcrDÀDBs ErRELr
(uÀTRIZ E FrLrArS), inscrÍLo (a) no CNPJ sob o n'

26,206,L27/oOOL-55, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.44Q, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Administrativa n' f470/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosco de 2011.
os dados constantes desta certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anter j-ores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel ec imentos , agências ou f il-iais.
A aceitação desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porLaI do Tríbunal Superior do Trabalho na
Internet (hEtp: / /wvrw. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuit.amenE.e.

rNFORMÀçÃO TMPORTÀIirIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenEes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sent.ença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, j-nclusive no concernente aos
recoLhimentos previdenciár j-os, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recol-himentos determinados em 1ej-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho ou Comissão de ConciLiação Prévia.
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PNEFETNNA ]tt.lI{EPAL DE MATIJPA
SECRETARIA iI,,NEPAL D€ FÁZE]'DA

ÂVEiIDA DOITTOR ]GRÍI{INIO OI'CTTO , E{t2
247fZlfs.límL-í

CERTIDÁO NEGATIVA DE DÉBITOS

t6914/2020

tadcóCorÉriE
iuÉÂásocid
IDEAL AGENCIA DE PUBLICIDADES EIRTLI

eFltÍiYf ltEiÉo irri.i,El
26.206.72710ú7-55 4787

B|ds€ço

RUA LUIZ MENA

coÍdg|sfp
SALA D. CXPST 87

earo O*
CENTRO MAÍUPA

ttrlrso
2622

UF

MT

CEP

78.525-000

treiÉo Estadrd

t3.162.O79-9

Iri.io da Áhriradê

Finaldade

coNcoRRÊNCTAJLTCTTAÇÃO

MATUPA - , 23 de Março de 2020

krtaçôes

RESSALVAOO O DIREIÍO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR OUAISQUER cRÉDITos TRIBUTARIoS, CERTIFICo, PARA

A FINALIDADE ACIMA INDICADA. NÃO EXISTIR. DEBITOS. TAXAS, MULTAS E OEMAIS ÍRIBUTOS MUNICIPAIS. ATÊ A PRESENTE DATA.
PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES, FORNEÇO A PRESENTE CERÍIOÁO NEGATIVA, A OUAL
PROOUZIRÁ OS EFEIIOS LEGAIS,

óoreo DÊ nrrrrnqnaoç: 6755f 158e3d3b78335168df4b7aa923a

crrnoÃo vÁr-u rrÉt 22/04/2020

E

A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço

h ttp s : //ww w. g p. s N. b rrti but a rio_m at u pa /se Nl êüco n su lla_ce Ítid ao

EÍritido Por:

@

I

SEGUNDA.FEIRA, 23 DE MARçO DE 2O2O
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MINISTERIO DA FAZENDA
secretaria da Receita Federal do Brasil
Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Ressalvado o direito de â Fazenda Nacionâl cobraÍ e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
PÍocuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágrafo único do art. 11 daLei n"8.2'l2,de24dejulhode1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/ xww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014
Emitida às 11:23:37 do dia 3010'1120?0 <hora e data de Brasília>.
Velda até 28107 120?0 .
Código de controle da certidão: 7018.AFDo.AgEC.C2íA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1t1

Nome: IDEAL AGENCIA DE PUBLICIDADES EIRELI
CNPJ: 26.206.'l 2710001 -55
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C/|,IXA
CAIXA ECoNÔMiCA FEoERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.206.t27/OOOL-55
Razão SociatÍDEAL AGENcIA DE pUBLICIDADES EIRELI

Endereço: RUA LUIZ MENA 2622 cP 87 / CENTRo / MAÍUPA / MT / 78525-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/03 /2020 a 03/O4|2O2O

Certificação Número: 20200305034727 581257 L7

Informação obtida em 23/03/2020 23:28:09

https://c$nsulla-cÍf.cáixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregadorjsf
111

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov. br


